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Mário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

O E C R E T O N . 19.089, D E 11 D E J A N E I R O D E 195« 

Aprova o Regu lamento da Escola de 
Polícia do Estado. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas po r l e i , 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a aprovado o Regu lamento d a Esco la 

de Polícia, que com este ba i xa , dev idamente ass inado pelo 
Secretário de Es tado dos Negócios d a Segurança Pública. 

Art igo 2.0 — Es te decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 11 de 
janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoardo Maia 

AE&TJLAMENTO DA E S C O L A D E POLICIA DO 
RSTADO D E SAO PAULÇí 

TÍTULO I 
Da Escola de Polícia ~ t 

CAPÍTULO I 
Dos Fins da Escola de Policia 

Art igo l . o — A Esco la de Polícia, d i re tamente subor 
dinada ao Secretário d a Segurança Pública, t em como f i 
nal idades: 

a) — m i n i s t r a r ensino super ior , técnico e pro f iss ional , 
no âmbito d a Cr im ino l o g i a e d isc ip l inas a f ins ; 

b) — rea l i zar pesquisas nos vários domínios d a c u l 
tura que cons t i tuem objeto de seu ens ino ; 

c) — f o rmar pessoal hab i l i t ado a organizar , d i r i g i r e 
executar serviços referentes aos órgãos d a Secre ta r i a d a 
Segurança Pública do Es tado ; 

d) — promover o aperfeiçoamento o u a espec ia l i za
ção de servidores e m exercício nas diversas carre i ras e 
séries funcionais específicas das repartições po l i c i a i s . 

C A P I T U L O I I 
Dos Cursos da Esco l a de Polícia 

Ar t i go 2.0 — A Esco la de Polícia compreenderá os 
seguintes cursos: 

a) — cursos superiores: Curso de Cr im ino l o g i a , Curso 
de Criminalística e Curso Espec ia l p a r a O f i c i a i s de Força 
Pública; 

b) — Cursos técnicos: Cu r so Prevent i vo de F a l s i f i c a 
ção de Documentos e Curso de Detet ives; 

c) — Cursos de formação profissional: Cu r so de E s 
crivães de Polícia, Curso de Investigadores de Polícia, C u r 
so de Radiote legra f ia , Curso p a r a G u a r d a s C i v i s e I n s 
petores e Curso p a r a G u a r d a s de Pres id ios . 

Art igo 3 .0 — Além destes cursos poderá a Esco la de 
Polícia estabelecer outros, de acordo com suas f ina l idades , 
com aprovação do Secretário d a Segurança Pública. 

S E C C A O I 
D O S C U R S O S S U P E R I O R E S 

Do Curso de Criminologia 
Art igo 4.o — O Curso de C r i m i n o l o g i a t e m o caráter 

de extensão c u l t u r a l e v i sa a especialização p a r a o exer
cício das funções de delegado de polícia. 

Art igo 5.0 — Este eurso, que terá a duração de dois 
anos, compreenderá o ens ino das seguintes d i s c ip l inas : 

I — Introdução à C r i m i n o l o g i a ; 
I I — Antropo log ia C r i m i n a l ; 
I I I — M e d i c i n a L e ga l ; 
I V — Odonto log ia L e g a l ; 
V — Criminalística; 
V I — Dact i l oscop ia ; • , ^ -.. . ... 
V I I — Psico log ia e P s i qu i a t r i a Judiciárias; 
V I I I —- Processo P e n a l ; 
I X — Polícia P o l i t i c a e S o c i a l ; 
X — Organização e Prática P o l i c i a l . 
A r t i go 6. o — Serão admi t idos » matrícula no C u r s o 

de Cr imino log ia os d ip lomados em estabelecimento de e n 
sino superior, o f i c i a l ou reconhecido e os inscr i tos nos 
dois últimos anos das Facu ldades de D i re i t o , o f ic ia is ou 
reconhecidas. 

Parágrafo único — Os estudantes de D i r e i t o m a t r i . 
culados no Curso de C r i m i n o l o g i a somente poderão rece
ber certi f icados de conclusão do mesmo, depois de d i p l o 
mados no curso Jurídico. 

Art igo 7.o — Complementarmente ao Curso de C r i 
minologia, poderão func ionar outros cursos de aperfeiçoa
mento, nas d isc ip l inas desta secção. 

Do Curso de Criminalística 
Art igo 8.0 — O Curso de Criminalística, que t em a 

duração de três anos, dest ina-se à formação de peritos 
criminalísticos e compreenderá o ensino das seguintes 
discipl inas: 

I — Criminalística (Armas , Balística e Ins t rumentos 
«te Cr ime em G e r a l ) ; 

I I — Criminalística (Del i tos con t ra a Propr i edade ) ; 
I n — Criminalística (Acidentes e Incêndios); 
I V — Criminalística (Documento log ia ) ; 
V — Dact i l oscop ia ; 
V I — Física A p l i c a d a ; - v > ^ ~ - - . -
V I I — Química Analítica; 
V I U — Química Forense ; 
I X — Fotogra f ia Judiciária; 
X — Desenho Técnico, Levantamentos Topográficos 

t Modelagem; 

X I — Noções de M e d i c i n a L e ga l ; 
X I I — Ps ico log ia Judiciária e Lógica A p l i c a d a ; 
X I I I — Noções de C r i m i n o l o g i a ; 
X i v — Noções de Ant ropo log ia C r i m i n a l ; 
X V — Noções de D i r e i t o Público e Cons t i tuc i ona l , de 

Di r e i t o P e n a l e de Processo P e n a l ; 
X V I — Tática do C r i m e ; 
X V I I — Organização e Prática P o l i c i a l ; 
X V I I I — Redação de L a u d o s . 
A r t i g o 9 .0 — Poderão mat r i cu la r - se n o Curso de C r i 

minalística os portadores de cert i f icado de conclusão de 
curso secundário feito e m estabelecimento o f i c i a l e equ i 
parado ou reconhecido e que fo rem aprovados em c o n 
curso de habilitação, e laborado pelo Conse lho Técnico. 

A r t i g o 10 — Complementarmente ao Curso de C r i 
minalística, poderão func ionar outros cursos de aper f e i 
çoamento nas d isc ip l inas desta secção. 

A r t i g o 11 — Ficará assegurado o dire i to à m a t r i c u l a 
nos cursos estabelecidos no a r t . 10 aos a lunos que h o u 
verem concluído o curso desta secção. 

Do Cu r so Espec i a l p a r a O f i c i a i s d a Força Pública 
A r t i g o 12 — O Curso Espec ia l p a r a O f i c i a i s d a Força 

Pública terá a duração de u m ano let ivo e nele serão l e 
cionadas as seguintes d i s c ip l inas : 

I — D i r e i t o Público e Cons t i tuc i ona l e Noções de D i 
re i to A d m i n i s t r a t i v o ; 

I I — Noções de D i r e i t o P e n a l , de D i r e i t o P e n a l M i l i 
t a r e de Processo P e n a l ; 

I I I — Noções de Criminalística; 
I V — Organização e Prática P o l i c i a l . 
§ único — Este curso será m in i s t rado e m duas séries 

d i s t in tas : u m a p a r a O f i c i a i s c om caráter de extensão 
c u l t u r a l e out ra , p a r a A lunos -O f i c i a i s , de formação 
básica. 

t A r t . 13 — Só poderão mat r i cu l a r - s e neste curso os 
A lunos -O f i c i a i s do último ano do Curso de Of i c ia i s C o m 

batentes do Cen t r o de Instrução M i l i t a r da Força Pública 
e os O f i c i a i s designados pelo Comandan t e G e r a l da Força 
Pública. 

§ único — A m a t r i c u l a neste curso será r equ i s i t ada 
pelo Comandan t e G e r a l d a Força Pública, observando-se 
as disposições deste Regu lamento . 

A r t . 14 — A p l i c a m - s e ao Curso Espec ia l p a r a O f i c i a i s 
d a Força Pública, quanto à designação de professores, à 
elaboração de programas e ao regime de provas, as n o r 
mas prev istas neste Regu lamento . 

A r t . 15 — Complementarmente ao Curso Espec i a l p a r a 
O f i c i a i s d a Força Pública, poderão func ionar outros c u r 

sos de aperfeiçoamento nas d isc ip l inas desta secção e des
t inados aos Of i c ia i s dessa Corporação, sempre que requ i 
s i tado pelo C o m a n d a n t e G e r a l d a Força Pública. 

SECÇÃO II 

D O S C U R S O S TÉCNICOS 
Do Curso Preventivo de Falsificações de Documentos 

A r t . 16 — O Curso Pravent i vo de Falsificações de 
Documentos destina -se a m i n i s t r a r conhecimentos técni
cos p a r a a u x i l i a r a prevenção de f raudes em documentos, 

A r t . 17 — Esse curso terá a duração de um ano e c o m 
preenderá o ensino das seguintes d i s c ip l i nas : 

I — Falsificações; 
I I — Documento log ia ; 

I H — Dact i l oscop ia ; 
I V — Organização e Prática Po l i c i a l . :-.•>:.•>•-. • 

A r t . 18 — Poderão mat r i cu la r - se nesse eurso, os f u n 
cionários de estabelecimentos de crédito públicos ou p a r 
t iculares , os de tabel ionatos e os de cartórios. 

§ l .o — Somente serão admit idos & m a t r i c u l a os que 
t i verem curso secundário completo o u curso de formação 
básica comerc ia l , em estabelecimento o f i c ia l ou o f ic ia l i zado. 

§ 2.o — Havendo candidatos em número super ior às 
possibi l idades do ensino proceder-se-á a u m exame, de 
seleção, elaborado pelo Conse lho Técnico. 

D O C U R S O D E D E T E T I V E S 
A r t . 19 — O Curso de Detetives, c om a duração de um 

ano, dest ina-se ao preparo in te l ec tua l e ao aperfeiçoamen
to de agentes aux i l i a res de Polícia, n a prevenção e repres
são d a c r im ina l i dade . 

A r t . 30 — O Curso de Detet ives compreenderá o en
sino das seguintes d i s c ip l i nas : 

I — Tática do C r i m e ; 
I I — Criminalística; 

I I I — Noções de C r i m i n o l o g i a ; 
I V — Noções de M e d i c i n a L e g a l ; 

V — Noções de Ps ico log ia Judiciária e Lógica 
A p l i c a d a ; 

V I — Noções de D i r e i t o Cons t i tuc i ona l , de D i 
re i to P e n a l , Processo P e n a l e da L e i das 
Contravenções P e n a i s ; 

V I I — Organização e Prática P o l i c i a l ; 
V I I I — Inglês; 

X I — Defesa Pessoa l . 
A r t . 21 — Poderão mat r i cu l a r - s e neste curso os po r 

tadores de cert i f icados de conclusão do curso secundário 
e os candidatos aprovados em exame de admissão de P o r 
tuguês, Matemática * E l ementa r , Geogra f i a G e r a l e do 
B r a s i l , História G e r a l e do B r a s i l , Ciências Físicas e N a 
tura is , de acordo cót» o p r og rama aprovado pelo Conse lho 
Técnico. 

A r t . 22 — Poderão inscrever-se nos exames de adm l s -

a) — Os atua is invest igadores de po l i c i a e os que 
t e n h a m ceneluido o curso de Invest igadores 
de Polícia; 

b) — Os funcionários d a Secre tar ia da Segurança 
Pública e os elementos graduados da Força 
Pública e d a G u a r d a C i v i l , cand idatos ao 
cargo de Inspetor de FolícJa. 

SECÇÃO III '• 

D O S C U R S O S D E FORMAÇÃO P R O F I S S I O N A L 
Do Curso de Escrivães de Polícia 

Ar t i g o 23 — O Curso de Escrivães de P o l i c i a d e s t i na -
se ao aperfeiçoamento dos conhec imentos prof iss ionais o u 
técnicos dos escrivães de polícia e ao preparo de c a n d i d a 
tos ao exercício desse cargo . 

Ar f i go 24 — Este curso, que terá a duração de u m 
ano, compreenderá o ensino das seguintes d i s c ip l inas ; 

I — Inquérito P o l i c i a l ; 
I I — Português — Redação O f i c i a l ; 
I I I — Noções de D i re i t o Público e Cons t i tKc i ona l e de 

Dire i t o P e n a l ; 
I V — Noções de Criminalística; 
V — Organização e Prática P o l i c i a l ; 
V I — Taqu i g ra f i a ; 
V I I — Defesa Pessoa l . 
A r t i g o 25 — Poderão mat r i cu l a r - s e no Curso de E s 

crivães de Polícia 
a) — os escrivães de polícia; 
b) — os candidatos aprovados em exame de admissão 

de Português, Aritmética, Geog ra f i a G e r a l e do B r a s i l o 
História do B r a s i l , de acordo com o p rog rama organizado 
pelo Conse lho Técnico. 

Parágrafo único — Caberá à D i r e t o r i a d a Esco la l i 
m i t a r o número de matrículas neste curso . 

Do Curso de Investigadores de Polícia 
Ar t i go 26 — O Curso de Investigadores de Polícia, c o m 

a duração de u m ano, dest ina-se ao preparo de candidatos 
à ca r re i ra de invest igador de polícia. 

A r t i go 27 — O curso compreenderá o ensino elementar 
das seguintes d i sc ip l inas : 

I — Investigação po l i c i a l ; 
I I — Elementos de Criminalística; 
I I I — D i r e i t o Cons t i tuc iona l , D i r e i t o P e n a l e L e i da» 

Contravenções Pena i s ; 
TV — Português — Redação de Relatórios; 
V — Educação M o r a l e Cívica; 
VI — Organização e Prática P o l i c i a l ; 
V I I — Educação Física. 
A r t i g o 28 — Poderão mat r i cu la r - se no Curso de I n 

vestigadores de Polícia 
a) — os investigadores de polícia; 
b) — os candidatos aprovados em exame de a d m i s 

são de Português, Aritmética, Geogra f ia e História do B r a 
s i l , de acordo com programa organizado pelo Conse lho 

i, Técnico. 
Do Curso dc Radiotelegrafia 

Ar t i go 29 — O Curso de Radio te legra f ia , c om a d u 
ração de dois anos, dest ina-se ao preparo de técnicos e m 
r&diote legraf ia . 

Ar t i go 30 — Este curso compreenderá o ensino das se
guintes d i sc ip l inas : 

I — Rádio; 
I I — Te l eg ra f i a ; 
I I I — E le t r i c idade ; 
I V — Matemática; 
V — Inglês; 
V I — Organização e Prática P o l i c i a l . 
A r t i go 31 — Poderão mat r i cu la r - se no Curso de R a 

diote legraf ia os candidatos hab i l i tados em exame de a d 
missão de Português, Matemática E lementar , Geogra f ia e 
História do B r a s i l , de acordo c om programa organizado 
pelo Conse lho Técnico. 

A r t i g o 32 — Anexo ao Curso de Rad io te l egra f ia h a 
verá u m Curso Prático Elementar de Telegrafia, com a 
duração de u m anor 

5 1.0 — Neste curso será m in i s t rado o ensino de 
I — Prática do Código Morse ; 
I I — Português; 
I I I — Organização e Prática P o l i c i a l . 
§ 2.0 — Poderão mat r i cu l a r - s e neste curso, os c a n d i 

datos aprovados em exame de admissão de Português e 
Aritmética, de acordo c om programa organizado pelo C o n 
selho Técnico. 

Do Curso de G u a r d a s Civis e Inspetores 
Ar t i go 33 — O Curso de G u a r d a s C i v i s e Inspetores, 

d i v id ido em duas secções d is t in tas , dest ina-se ao preparo 
e aperfeiçoamento do pessoal d a G u a r d a C i v i l . 

§ l .o — A p r i m e i r a secção, p a r a guardas c iv is desdobra-
se em três séries: 

l.a série — que, com a duração de 120 dias, des t inada 
ao preparo de aspirantes ao ingresso n a G u a r d a C i v i l , 
compreenderá o ensino das seguintes d i s c ip l i nas : 

I — Instrução Po l i c i a l e Trânsito; 
I I — Conhec imentos da cidade de São P a u l o ; 
I I I — Português — Redação de Ocorrências; 
I V — Aritmétisa; 
V — Educação Física. 

2.a série — que, com a duração de u m ano, dest inada ao 
preparo dos guardas civ is , até a l .a classe, coripreenderá 
o ensino das seguintes d i sc ip l inas : 

I — Organização P o l i c i a l e Administração d a G u a r d a 
C i v i l ; • 

II — Instrução P o l i c i a l ; 
I I I — Loca i s de C r i m e ; 
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